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PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES.650· CX P 07· CEP 17 120-000 •AGUDOS SP

CGC 46 137 444fOOO1-74

ESTADO DE SÃO PAULO

rr
ACÜÕÕS

UI NU 2,837 DE 15 DE JUUIO DE 1997

AUTORIZA O PODER UECuTlVO MU
NICIPAL A CELEBRAR CONVtNIO '
COII A SUPERINUNDtNCU DO TRA_
BALlIO ARTESANAL NAS CONUNIDA 
DES_SOTACO, VIoSANDO A PIlONOÇIO
DA ARTE ARTESANA.L E POPOLAR •
PAULISTA NO NUNIClpIO DE AGU 
DOS, AUTORIZ&DO PELO DECRL70
ESTA DUÂL ~Q 15.1~7 D~ 09.06.80

Jost AFONSO BARROSA CONDI, PreCeito Municipal de Agudos, E&tado de São PaS
lo, no uso de au•• atribuiçõea legala , faz .aber que. Câ.ara Municipal &
pro~ou e ele "Deiona e pro.ulga a aegui nte lel1

ARTIGO lQ . Fica o Poder Executivo Munici pa l autor izado a celebrar convênio

4It co•• Superintendência do Trabalho Artesanal na. to.unldade.

SUTACO , autarquia vincu lada à Se cret a ria &.tadual do ~prego e

Relações do Traba lho. y l s a ndo • pro.oção da arte arteaanal e ~

pu l a r paulista no Municlpi o de A«udoa-SP •• conforae autorizaçÃo

contida no Decreto &.tadual nU 1~ . 1 57 de 09 de junho de 1980 .

UBOllA CONDI
unicipal
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D et r
DeptD . d. Ad. nl.traçÃo

da t a de

Prereitura Municipa l de ACUdos, 16 d. j lho de

Publicada e reclatrada na to~. da l.i .

ARTIGO 2U. A. cond içõea, direitos e obri«açõ•• con.tarão do T.r.o d. Con 

••nio a aer &.a inado entrr a. pa r t e . lntere..ada., o qual paa..

• razer parte i nte«rante desta lei .

ARTIGO 3D. Esta l ei ent rará ea Yigor na

a. dispoaiçõ.... contrário .
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